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PROPOSIÇÃO N° 021/2021 

Espécie: Requerimento 

O Vereador FELIX SERGIO ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, vem 
através do presente, solicitar do Exmo. Prefeito Municipal de Capistrano, Sr (a). Antônio 
Soares Saraiva Junior, junto ao Secretário Competente, com o aval do Plenário 
Soberano deste Legislativo, o que a seguir apresenta: 

Excelentíssimos Vereadores, 

Em atenção aos interesses de nossa sociedade, venho solicitar do Poder 

Executivo Municipal, que requeira ao setor competente no sentido de suspender os 

descontos relativos aos aposentados e pensionistas do Regime Próprio da 

Previdência Social de Capistrano. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz imperiosa, considerando que as condições de 

isolamento social que diminui a renda das famílias e aumentou o gasto com produtos 

que antes não eram adquiridos, ou ainda, existindo famílias que estejam sem permissão 

legal para trabalhar. 

Em conformidade com a Emenda Constitucional 103/2019 que altera o sistema de 

previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias, solicita-se 

por meio deste que o poder executivo municipal através do fundo de previdência 

suspenda o pagamento da incidência de alíquota dos aposentados e pensionistas do 

RPPS desta urbe. Neste interim, que o órgão acima, possa realizar justificativa do 

desconto supracitado de forma detalhada e especifica. 
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Subsidiariamente, solicita-se que na impossibilidade de suspensão o desconto 

possa ser proporcional aos proventos, como sugestão segue: 

Até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos 

percentuais; 

Acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de cinco 

pontos percentuais; 

De R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 

redução de dois pontos percentuais; 

De R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos 

e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo; 

Sabedores da preocupação dos nobres companheiros com nossos munícipes, 

encaminhamos o presente requerimento e solicitamos aos nobres pares a aprovação do 

mesmo. 

Na expectativa da tomada das devidas e necessárias providências, antecipamos 

nossos agradecimentos. 

Plenário da Câmara Municipal de Capistrano, em 18 de janeiro de 2021. 

FELIX SERGIO ARAUJO 
Vereador 
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